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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 

INTRODUÇÃO 

A Comissão Pregoeira da Prefeitura do Município de Coelho Neto, mediante o pregoeiro 
designado pela Portaria 330/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
no dia 02/02/2018, às 08 horas, na Praça Getúlio Vargas, SN – Centro – Coelho Neto – MA, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, 
conforme descrito neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto nas Leis 10.520/2002 e 8.666/93, Lei n.º 8.078, de 11.09.90; Lei n.º 123, de 
14.12.06; Lei n.º 128, de 19.12.08; Lei n.º 147, de 07.08.14; Decreto n.º 8.538, de 06.10.15; 
Lei Municipal n.º 698, de 29.12.06 e demais normas aplicáveis, bem como pelas condições 
abaixo:  

Este procedimento licitatório está vinculado ao processo administrativo nº 18.01-001/2018 

expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos os licitantes, devendo ser comunicadas aos adquirentes do edital. 

Este edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou anulado, sem 
que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de 
acordo com o artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

O edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sala da Comissão de Pregão da Prefeitura 
do Município de Coelho Neto, no endereço acima. 

Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data do início desta licitação. 

Valor do edital: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

1- OBJETO 

1.1- O Objeto do presente pregão é a seleção de proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada nos serviços de divulgação, segurança, locação de 

tendas e stands, decoração, confecção de camisas e locação de som automotivo para as 

festividades carnavalescas do Município de Coelho Neto/MA, de acordo com as 

especificações, conforme termo de referência anexo e demais disposições deste edital. 

2- AQUISIÇÃO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

2.1- O edital encontra-se à disposição do interessado na Comissão de Pregão, no endereço 
e telefone acima mencionados. 

2.2- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou formular 
impugnações contra o ato convocatório, devendo fazer por escrito, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data marcada para a realização da sessão pública de abertura da 
licitação, sob pena de decadência do direito, devendo ser dirigidos ao pregoeiro, no 
endereço acima, no horário comercial. 
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2.3- Caberá ao pregoeiro responder, dentro de 24 (vinte e quatro) horas do seu 
recebimento, as impugnações e pedidos de esclarecimentos formulados tempestivamente, 
com encaminhamento de cópia da resposta a todos os interessados. 

2.4- No caso de ausência da solicitação, pressupõe-se que os elementos constantes neste 
ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente 
qualquer reclamação. 

2.5- Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 

 

3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos no 
orçamento desta municipalidade conforme descrito no termo referência constante neste 
edital. 

4- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1- O julgamento do presente pregão será feito pelo critério de MENOR PREÇO. 

5- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no registro cadastral da 
Prefeitura Município de Coelho Neto ou as que apresentarem toda documentação 
necessária à qualificação na hora da licitação. 

5.2- Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas de que trata o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Empresas suspensas do direito de licitar no prazo e nas condições do impedimento e as 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração pública federal, estadual ou 
municipal; 

c) Empresas em estado de falência ou concordata; 

d) Consórcios; 

e) Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração 
do projeto. Também é vedado concorrer às empresas que possuam em seu quadro técnico, 
profissional que participou na elaboração do projeto como autor ou colaborador. 

5.3- A apresentação da proposta significará que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações que julgou necessárias à sua participação, que examinou o conteúdo do edital 
e seus Anexos e os encontrou corretos, e que aceita, integral e irretratavelmente os seus 
termos. 

5.4- O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o art. 55, inciso 
XIII da Lei Federal nº. 8.666/93. 

5.5- A participação na licitação importa total e irrestrita submissão das proponentes às 

condições deste edital. 

6- CREDENCIAMENTO 
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6.1- A abertura desta licitação se dará em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro designado 

e se realizará conforme legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

6.2- Antes do início da sessão, a proponente deverá se apresentar para credenciamento 

junto ao pregoeiro, por um representante que, devidamente munido de documentos que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 

termos da legislação. 

6.3- O credenciamento se fará, no caso de representante, além do contrato social, 

instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da proponente. Sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social autenticados 

em cartório, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4- Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de 01 (uma) licitante. 

6.5- Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores mesmo que não estejam 

munidos de procuração. A ausência deste documento implicará de imediato, na 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na 

perda do direito de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o portador 

impedido de se manifestar durante os trabalhos. 

6.6- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na exclusão 

da licitante na fase de lances, mantendo assim sua proposta inicial para ordenamento e 

classificação. 

6.7- Declarado encerrado o procedimento do credenciamento, não será admitida a 

participação de outras participantes. 

7- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

7.1- No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, apresentarão os licitantes suas 
propostas e documentos de habilitação em 02 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e 
fechados, designados respectivamente “A” e “B”, constando obrigatoriamente da parte 
externa de cada um deles as seguintes indicações: 

ENVELOPE “A” – PROPOSTA  
COMISSÃO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2018 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

7.2- relação de documentos que deverão ser entregues fora dos envelopes “A” e “B”: 

7.2.1 – Declaração de habilitação – anexo V; 
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7.2.2 – Credenciamento – anexo VI; 

7.2.3 – Declaração de preços – anexo VII e 

7.2.4 – Declaração de ME ou EPP – anexo VIII; 

7.2.5 – Contrato social; 

7.2.6 – cédulas de identificação dos sócios e do credenciado, quando for o caso. 

8- ENVELOPE “A” – PROPOSTA 

8.0- A proposta de preços deverá vir acompanhada por um CD / DVD, contendo a proposta, 
com o arquivo salvo no Excel ou similar. 

8.1- A proposta de preços poderá ser apresentada em original no formulário oficial da 
licitante, em (01) uma via, manuscrita, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, que contenha razão social, endereço, telefone, fax, CNPJ, e-mail, 
site ou qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente datada, 
assinada na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da proponente 
contendo: 

8.2- Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 

8.3- Descrição clara do objeto licitado com indicação de marca, referência, procedência e 
outros elementos; 

8.4- Preço unitário, total por item ou por lote e preço global, conforme termo de referência – 
anexo I, em real, expressos em algarismo de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.5- As Propostas de Preços serão verificadas pela Comissão de Pregão, quanto a erros 
aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente - será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

b) Erro de adição - será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-se a soma. 

8.6- O preço total apresentado na Proposta de Preços corrigido pela Comissão de Pregão, 

em conformidade com os procedimentos acima e após anuência do licitante, constituirá o 

valor da proposta. Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será 

desclassificada. 

8.7- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no todo ou em parte, as 
disposições deste edital. 

8.8- O Licitante, que alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Proposta de Preço (Anexo II), 

será desclassificado. 

8.9- Prazo da entrega do objeto será de acordo com o Termo de Referência, contados a 

partir da assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho. 

8.10- Garantia de que o objeto será substituído, sem ônus para a administração, caso não 

esteja de acordo com as especificações e padrões exigidos. 
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8.11- Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 

porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital, anexo VII. 

8.12- A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

empresa, desde que presente à reunião da abertura do envelope “proposta”. 

8.13- Em caso de discrepância entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro. 

8.14- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título. 

8.15- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem exigências do ato 

convocatório, que sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos ou 

irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestações inexeqüíveis. 

8.16 – Poderão ser desclassificados os itens, cujos valores estejam acima dos estimados, 

após a fase de lances. 

8.17 – As empresas de melhores propostas deverão apresentar à Comissão Pregoeira, 

mídia contendo a proposta dos itens por elas vencidos.  

8.18 – A empresa que não atender ao disposto 8.17 terá sua proposta desclassificada. 

9- ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO 

9.1- Para habilitação é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica: 

9.1.8- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual/municipal; 

9.1.1- Cédula de identidade do sócio administrador e do representante quando credenciado; 

9.1.2- Registro comercial, no caso da empresa individual; 

9.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhando de 
documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

9.1.5- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

licitante. 

9.1.6- Balanço patrimonial e demonstrações do último exercício social, já exigíveis, 
registrado na Junta Comercial ou em cartório, contendo: Termo de Abertura, Termo de 
Encerramento, índices oficiais (LG - Liquidez Geral, LC - Liquidez Corrente, SG – Solvência 
Geral) apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta; 

Regularidade Fiscal: 

9.1.9- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da união, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, da sede da proponente. 

9.1.10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida ativa do Estado, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda da sede da licitante. 

9.1.11- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida ativa do Município, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, da sede da licitante. 

9.1.12- Alvará de Funcionamento. 

9.1.13- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

9.1.14- Certificado de regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS), nos termos do Art. 195, § 3º da Constituição Federal; 

9.1.15 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2- Declaração de menor – anexo III; 

9.3- Declaração de superveniência – anexo IV; 

9.4- As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Não existindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

10- Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 

deverão ser apresentados em cópia reprográfica ou em publicação no Órgão da Imprensa 

Oficial e rubricados pelo representante legal do licitante na ordem de solicitação dos 

documentos conforme item 9. 

10.1- Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 

documentos ou que façam em desacordo com este edital. 

10.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

11- ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1- A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital terá início a sessão pública do 

PREGÃO, quando o pregoeiro receberá os envelopes de propostas e documentação, 

passando à abertura do envelope “A”. 

11.2- Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a(s) proposta(s), ocasião em que 

será procedida a verificação da conformidade dessa(s) com os requisitos estabelecidos 

neste edital, à exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. A seguir, as 

propostas serão analisadas e rubricadas pelos licitantes presentes ao certame. 
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11.3- Ato contínuo, o pregoeiro classificará as propostas de menor preço e aquelas que 

tenham valores sucessivos em ordem crescente de preços, em até 10% (dez por cento) 

daquela. 

11.4- Quando não se verificar, no mínimo 03 (três) propostas escritas com preços 

compreendidos de acordo com o critério estabelecido anterior, o pregoeiro classificará as 

propostas subseqüentes de menor preço, quaisquer que sejam os preços ofertados, a fim de 

que participem dos lances verbais. 

11.5- Prosseguindo, será dado início à fase de apresentação dos lances, da qual 

participarão somente as proponentes classificadas na forma dos itens acima. 

11.6- Os lances serão feitos verbalmente pelas proponentes classificadas, em ordem 

seqüencial e a convite do pregoeiro, a partir da proponente classificada como de maior 

preço, sendo imediatamente registrado pelo pregoeiro o seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

11.7- As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes. 

11.8- Só será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance registrado. 

11.9- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.10- Durante o transcurso da sessão pública, o pregoeiro informará constantemente as 

licitantes o valor de menor lance. 

11.11- A sessão de lances será ininterrupta, até que seja estabelecido o menor lance a ser 

contratado. 

11.12- Quando houver necessidade de interrupção dos lances, por motivo devidamente 

justificado, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após a comunicação 

expressa as participantes, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 

11.13- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, informado pelo pregoeiro as licitantes, após o que aguardará pelo 

período de até 15 (quinze) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

11.14- A proponente que não apresentar lance quando convocada pelo pregoeiro ou aquela 

que expressamente desistir de fazer lance, será excluída dessa fase, mantendo-se o último 

preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

11.15- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre as 

propostas de menor preço e o valor estimado para as aquisições. 

11.16- O empate entre duas ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade 

de preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente pregão. 

12- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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12.1- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da proposta classificada como de menor preço quanto ao valor, 

decidindo motivadamente a respeito, desclassificando-a se incompatível com os preços 

praticados no mercado. 

12.2- O pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com a proponente a fim de obter 

melhor preço, verificando-se essa possibilidade após o exame da proposta de menor valor, 

observado o disposto do item acima e quando não se verificarem lances verbais. 

12.3- O pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.4- Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará as 

propostas ou os lances subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda as 

exigências editalícias. 

12.5- A licitante declarada vencedora deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo de 

4 (quatro) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preço 

contemplando o lance final ofertado, observando o item 8.17. 

12.6- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste edital. 

12.7- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 

12.8- Quando todas licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

12.9- Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a administração e nem 

ferir os direitos dos demais participantes. 

12.10 - Microempresas e empresas de pequeno porte 

12.11 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos 

da Lei Municipal 698/2017, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo 

com o estabelecido. 

12.12 - Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do 

mesmo direito. 

13- HABILITAÇÃO 
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13.1- Uma vez verificada a aceitabilidade da proposta, será aberto o envelope “B” – 

documentação, para constatação das condições de habilitação da empresa proponente. 

13.2- Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, observado o disposto no 

seu item 9, a licitante será declarada vencedora. 

13.3- Será desclassificada a proposta que, classificada como a de menor preço, não atender 

a qualquer das exigências para habilitação fixadas no edital, situação em que o pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital. 

13.4- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja 

formalizado o acordo, com a entrega da nota de empenho/assinatura do contrato à licitante 

vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes 

interessadas. Findo este prazo sem que sejam retirados, serão destruídos. 

13.5 - Microempresas e empresas de pequeno porte 

13.6 - A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.  

13.7 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de retirada de empenho, no entanto, por ocasião da 

participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

13.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, 

será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração municipal, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.9 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

14- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Constatado o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior. 

14.2- Não havendo interposição de recurso, após seu julgamento, a autoridade superior 

adjudicará e homologará o objeto da licitação. 
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14.3- O resultado dessa licitação será publicado na Resenha Municipal. 

15- DOS RECURSOS 

15.1- A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se no final da sessão 

pública do pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o 

prazo de até 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas a apresentarem contra-razões em igual prazo que correrá a 

partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

15.2- As razões e contra-razões de recurso deverão ser enviadas à Comissão de Pregão, no 

endereço indicado no preâmbulo deste edital. 

15.3- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou não encaminhamento das 

razões do recurso no prazo legal indicado acima, uma vez verificado que o consignado em 

ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e 

a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à vencedora. 

15.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5- Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à autoridade superior, por 

intermédio do pregoeiro, que considerando ou não sua decisão no prazo de 03 (três) dias, 

os encaminhará devidamente informados à autoridade superior que decidirá de forma 

fundamentada. 

15.6- A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, reduzida a 

termo em ata. 

15.7- Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente homologará a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

15.8- Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, a licitante 

vencedora será convocada, por escrito, à comparecer, dentro do prazo de 02 (dois) dias 

após o ato convocatório, para recebimento da nota de empenho/assinatura do contrato. 

15.9- O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela autoridade superior da instituição. 

15.10- Deixando a adjudicatária de receber a nota de empenho/assinatura do contrato no 

prazo mencionado, contados da data de sua efetiva e documentalmente comprovada 

convocação, o pregoeiro procederá sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

à faltosa, ao exame das ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda ao edital, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação. 

16- DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

16.1- O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho, estando as obrigações 

assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital, as Lei nº 10.520 e 8.666/93 e 

demais normas aplicáveis. 
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16.2- O pagamento será efetuado pelo Departamento de Tesouraria através de depósito na 

conta corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos 

materiais no Departamento de Almoxarifado, sito à Rua Demerval Garcia de Freitas, nº 88, 

Centro – Coelho Neto - MA, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, a qual será 

conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, observado o estabelecido 

no art. 5º da Lei nº 8.666/93 e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela 

adjudicatária. 

16.3- Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar além da nota 

fiscal/fatura, o recibo discriminado de acordo com a nota de empenho. 

16.4- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária. 

16.5- O pagamento somente será efetuado após a comprovada regularidade da contratada, 

por meio de consulta „on-line‟. 

16.6- Caso se faça necessária representação de qualquer fatura por culpa do contratado, o 

prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

16.7- Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17- PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1- As licitantes, adjudicatárias e demais participantes desta licitação estarão sujeitos às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

17.2- A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação 

e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as 

seguintes sanções, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando 

ainda, as circunstâncias e o interesse desta municipalidade. 

I – advertência; 

II – multa equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da fatura por dia em que sem 

justa causa a contratada não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo 

com o estabelecido neste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando então incidirá 

em outras cominações legais; 

III – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

administração pública, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir com a contratante pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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17.3- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item acima poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da contratada, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

17.4- As multas e outras sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na 

hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da contratada, devidamente 

comprovada perante a contratante. 

17.5- As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da contratante. Se a contratada não 

fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor da multa, dos seus 

créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para esse fim, os índices 

aprovados para atualização dos débitos fiscais. 

17.6- Aplicar-se-á multa de 3% (três por cento) do valor total da obrigação, pela não 

aceitação da nota de empenho e/ou recusa de assinatura do contrato dentro do prazo de 

validade da proposta. 

17.7- Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- O pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e 

estará disponível para consulta no endereço informado neste edital. 

18.2- É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

nos envelopes “A” e “B”. 

18.3- A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva 

da administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiro sem que caibam as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

18.4- Anulação do procedimento licitatório induz a do contrato/nota de empenho. 

18.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

18.6- As licitantes são responsáveis, administrativa, civil e plenamente pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

18.7- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 
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18.9- O Foro da Comarca de Coelho Neto/MA será competente para dirimir as questões 
oriundas deste procedimento licitatório, até que seja instalada a Comarca de Coelho Neto, 
renunciando as partes a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

18.10- Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 
útil subseqüente, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro 
fator ou fato imprevisível. 

18.11- São partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Declaração de menor; 

Anexo IV – Declaração de superveniência; 

Anexo V – Declaração de habilitação (Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002); 

Anexo VI – Carta de credenciamento; 

Anexo VII – Declaração de preços; 

Anexo VIII – Modelo de declaração da ME ou EPP; 

Anexo IX – Modelo minuta de contrato; 

 

 

Coelho Neto, 18 de janeiro de 2018. 

 

 

__________________________ 
Francisco Diego Soares da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

“TERMO DE REFERÊNCIA” 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada nos serviços de divulgação, 
segurança, locação de tendas e stands, decoração, confecção de camisas e 
locação de som automotivo para as festividades carnavalescas do Município 
de Coelho Neto/MA. 
 

1.2. O presente Termo de Referência visa detalhar os Serviços necessários para atender 
as demandas deste Município. 

 
2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Ceder ao município de Coelho Neto, uma melhor estrutura, visando atender o seu 

público, promovendo mais segurança e diversão nos festejos do Carnaval de 2018..  

3. FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece 

as Leis Federais nº 8.666, de 21.06.1993 e 10.520, de 17.07.2002, com suas alterações e 

todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS EQUIPAMENTOS  

Item Descrição Marca Tipo Quantidade 
 Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 

Divulgação: Propagandas em Banner‟s 

- quantidade 10(dez) medindo 

1x1x30m. Folders/leques - quantidade 

5.000(cinco mil) medindo A4 (29,7 cm 

de largura x 21 cm de altura) 

  Unidade 1 
         

5.850,00  
5.850,00 

2 

ESTANDE 2mx3m: 60 UND. 

Observação: medindo 

2mx3mx2,20cm/h com piso em madeira 

sem carpete e instalações elétricas 

com 2 lâmpadas e 01 tomada.  

TENDA 4mx4m: 30 UND. 

Observação: cobertura dos estandes 

2mx3m.  

BALCÃO CEGO 1mx1mx50cm: 60 

UND.  

  Diárias 5 
       

12.000,00  
60.000,00 
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TENDA: 4mx4m: 08 UND.  

ESTANDE CLIMATIZADO: 01 UND. 

Observação: Cabine de transmissão 

medindo 4mx4mx2,70cm/h com 

instalações elétricas e 02 ar-

condicionado sedo/frente e 1m de cada 

lado todo em vidro.  

TENDA 5mx5m: 01 UND. Cobertura da 

cabine de transmissão.  

PRATICAVEL (1x2M) EM ALUMÍNIO: 

01 UND. Observação: medindo 

5mx5mx1m/h revestido com carpete 

cinza grafite e fechamentos 

laterais/estrutura elevada para cabine 

de transmissão. 

3 

Decoração do Corredor da Folia: lonas, 

madeirites, malhas, tintas e mão de 

obra conforme padrão decorativo 

estabelecido pela administração 

pecorrendo o total de 3.422km² do 

corredor da folia. 

  Unidade 1 
       

25.000,00  
25.000,00 

4 
Camisas alusivas as festividades de 

carnaval 
  Und 500 

              

30,00  
15.000,00 

5 
Som automotivo para animação das 

festividades de carnava.. 
  Diárias 5 

         

2.000,00  
10.000,00 

6 

Segurança: Contingente de 80 

(oitenta) seguranças devidamente 

equipados e com vestimentas 

diferenciadas para fácil identificação 

dos mesmos,durante os 05 (cinco) dias 

da festividade de carnaval 

  Diárias 5 
       

12.000,00  
60.000,00 

Valor Médio: 175.850,00 

  

5. DO QUANTITATIVO  

5.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de 

validade do Contrato, reservando-se que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
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 direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, 

integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.  

 

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

6.1.A critério da Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado;  

7.2. O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos equipamentos registrados; 

7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

7.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; 

7.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1.O Contrato terá a vigência de três meses, entrando em vigor na data da assinatura do 

ajuste, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei federal 8.666/93 e alterações. 

09.DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO EVENTO. 

09.1.  Os Serviços serão executados no corredor da folia, localizado na Avenida Marechal 

Cordeiro de Farias. 

10. DO RECEBIMENTO 

10.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

10.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data dos Serviços e do respectivo faturamento, 

de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em 

reconhecimento da regularidade do fornecimento dos Serviços, nem do respectivo 

faturamento. 

10.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos Serviços, 

com ênfase na integridade física e quantitativa. 
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10.1.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, 

compreendendo a aceitação do bem, segundo a quantidade, características físicas e 

especificações técnicas contratadas. 

10.1.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento dos Serviços aos 

termos e condições do Edital, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da 

Contratada. 

11. DO PAGAMENTO  

11.1 O pagamento será efetuado referente ao serviço, com prazo de até 30 dias após a 

emissão da nota fiscal. A contratada deverá na ocasião do pagamento deverá 

apresentar comprovação de que a empresa CONTRATADA está em dia com as 

obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos, FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, e 

CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) contados da entrega da NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO 

N° 085/2010 APROVADO PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA 

FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE 

(DOCUMENTO AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada 

pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos 

Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa da União. 

11.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 

indenização pelos danos decorrentes. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 

situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo 

de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 10.1. 

11.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

11.5.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA.  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para 

os serviços e fornecimento dos equipamentos, a Contratada se obriga a:  

a) prestar os serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir do 

recebimento da respectiva Autorização do Serviço expedida pelo CONTRATANTE, 
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conforme especificações técnicas estabelecidas Ato convocatório e em sua Proposta de 

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;  

b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;  

c) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;  

d) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;  

e) responsabilizar-se pela qualidade da execução dos serviços, sob pena de responder 

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;  

f) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 

serão prestados os serviços e entregues os equipamentos;  

g) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho;  

h) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;  

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

l) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

13.1. O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, obriga-se a:  

a) emitir as respectivas Autorizações dos Serviços;  

b) acompanhar e fiscalizar o serviço a montagem da estrutura carnavalesca;  

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;  

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;  
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e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços;  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA;  

g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.  

14.DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas:  

 

14.2 - advertência;  

 

14.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total do contrato;  

 

14.4 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante 
vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COELHO NETO deixar de atender totalmente à Autorização de Fornecimento ou à 
solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital;  

 

14.5 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante 
vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COELHO NETO atender parcialmente à Autorização de Fornecimento ou à solicitação 
previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital;  

 

14.6 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, por até 2 (dois) anos; Obs.: as multas 
previstas nos subitens 14.3 a 14.5 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

 

14.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

 

14.8 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

 

14.9 - não mantiver a proposta, injustificadamente;  
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14.10 - comportar-se de modo inidôneo;  

 

14.11 - fizer declaração falsa;  

 

14.12 - cometer fraude fiscal;  

 

14.13 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

 

14.14 - não celebrar o contrato;  

 

14.15 - deixar de entregar documentação exigida no certame;  

 

14.16 - apresentar documentação falsa.  

 

14.17. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.  

 

14.18. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO em relação a um dos eventos 
arrolados na Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas.  

 

14.19. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
15.1. As obrigações assumidas com este serviço serão pagas com Recursos Próprios da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

16.DA ADJUDICAÇÃO 

a. A critério da Comissão Permanente de Licitação. 
 

Coelho Neto - MA, 18 de Janeiro de 2018. 

DE ACORDO 

Atenciosamente, 

Williane Silva Caldas e Silva 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS  

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO 

Comissão Pregoeira 

Pregão presencial nº. 001/2018. 

 

Prezados Senhores: 

Conforme solicitação, apresentamos preços e condições para o material abaixo 

especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 ....... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL 
 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

Carimbo do CNPJ 

 

Validade da proposta: __________________ 

Condições de pagamento:________________ 

Prazo de entrega:_______________________ 

Dados bancários: 

Banco: _________________ Agência: _______________ Conta-Corrente: 

_______________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

PESSOA JURÍDICA 

 

Pregão presencial nº. 001/2018 

 

_______________________________________________________________, inscrito no 

CNPJ nº __________________________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) senhor(a) _____________________________________________, portador da 

carteira de identidade número ___________________________ e do CPF número 

___________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 

da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 
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ANEXO IV 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES, SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

Pregão presencial nº. 001/2018 

 

A empresa _______,CNPJ nº. ______, sediada ______, declara, sob as penas da lei, 

que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura do Município 

de Coelho Neto  e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data 

fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIA DO INCISO VII, ARTIGO 4º DA LEI 10.520/2002 

 

Pregão presencial nº. 001/2018 

 

 

Tendo examinado o edital, nós abaixo assinados, DECLARAMOS junto ao pregoeiro da 
Prefeitura do Município de Coelho Neto, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, com os documentos atualizados na forma da legislação vigente, que se 
encontram dentro do envelope “B”, em conformidade com o inciso VII, artigo 4º da Lei 
10.520/2002, para participação no processo licitatório. 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – 
Proposta. 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 

 

Pregão presencial nº. 001/2018 

 

A empresa _______, com sede _______, inscrita no CNPJ sob o nº. _______, por seu 

representante legal abaixo identificado, credencia o senhor _______, portador da carteira 

de identidade nº. _______, expedida pelo _______, CPF nº. _______, para representá-la 

junto à Prefeitura do Município de Coelho Neto nos atos relacionados à modalidade pregão, 
podendo para tanto formular ofertas e lances verbais de preços, manifestar intenção de 
interpor recursos, desistir do direito de interpor recursos, requerer o registro em ata das 
observações que entender relevantes, concordar, transigir, desistir, firmar compromissos, 
requerer, alegar e assinar o que conviver e, de modo geral, praticar todos os atos 
necessários e implícitos ao final, perfeito e cabal desempenhado do presente 
credenciamento. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – 
Proposta. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 

Pregão presencial nº. 001/2018 

 

Declaramos, para fins de certificação junto a Prefeitura do Município de Coelho Neto, 

que nos preços contidos na proposta apresentada, estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – 
Proposta. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

(ACOMPANHADO PELO DOCUMENTO EMITIDO DA INTERNET) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

 

A firma _______, com sede na _______, inscrita no CNPJ nº. _______, vem, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. _______ e do CPF nº. _______, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais 

para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir 

dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2018. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – 
Proposta. 


